
LEI MUNICIPAL Nº 5.125

Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 5099/97.

GELSO LUIZ DE CARLI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCµCIO, DO 
MUNICµPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º, da Lei Municipal nº 5099/97, passa a 
ter a seguinte redaçπo:

"Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Termo de Concessπo Gratuita de Uso de uma área de 3.789,71m², 
localizada na Rua Siqueira Campos esquina com a Rua Francisco 
Barbosa, na Vila Rica, no Setor 06, Quadra 58, Lote 04, Registro 
nº 39.957, Lº 3 "Z", fl. 241." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE DEZEMBRO DE 
1997.

a)GELSO LUIZ DE CARLI
Prefeito Municipal

em exercício

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo
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